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 TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para envio de bens, 
com ou sem valor declarado, e documentos, em âmbito nacional, abrangendo o 
recebimento ou a coleta, o transporte e a entrega ao destinatário, para suprir as 
necessidades do CRCPA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas no Termo de Referência – ENCOMENDA NACIONAL. 
 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO ES.TIMATIVA 

 
01 

 
3263 

Contratação de produtos e serviços postais, 
telemáticos e adicionais, nas modalidades Nacional 
e Internacional, com coleta diária no Conselho 
Regional de Contabilidade do Pará – ENCOMENDA 
NACIONAL. 

R$ 8.815,88 

 
1.2      O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum continuo. 
1.3      A estimativa de valor é a discriminada na tabela acima. 
1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 
Unitário. 
1.5  O prazo de vigência será de até 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de 
assinatura do contrato, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos até o limite 
de 60 (sessenta) meses, conforme artigo 57, II, da Lei 8.666/93. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A fundamentação da aquisição consta no item 3 dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 
3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada item 2 dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
4.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada no item 6 dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
5.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra 
em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante dispensa de licitação, com 
base no artigo 24, II, da Lei 8.666/93.  
5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, 
previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada 
5.3. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
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Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

 
6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1 Requisitos necessários ao atendimento da necessidade 
6.1.1 Serviço expresso para envio de mercadorias e documentos; 
6.1.2 Serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida no mesmo 
dia da postagem; 
6.1.3 Serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 10h 
do dia útil seguinte ao da postagem; 
6.1.4 Serviço para envio de mercadorias e documentos com entrega garantida até as 12h 
do dia útil seguinte ao da postagem; 
6.1.5 Serviço não expresso para envio de mercadorias; 
6.1.6 Serviço de retorno de encomenda, mediante autorização de postagem, com 
possibilidade de entrega simultânea de outra encomenda no momento da postagem ou da 
coleta.  
6.1.7 São serviços adicionais de encomendas contemplados neste Termo de Referência: 
6.1.7.1 Serviço adicional que possibilita a devolução do aviso de confirmação da entrega com 
data e assinatura do recebedor da encomenda; 
6.1.7.2 Serviço de coleta exclusivo para clientes com contrato, com frequência de coleta 
programada em dias e horários previamente estabelecidos e de acordo com a viabilidade 
operacional; 
6.1.7.3 Serviço adicional de devolução, ao REMETENTE, de canhoto de nota fiscal, ou 
documento equivalente, assinado, sem conferência de conteúdo por parte do 
DESTINATÁRIO. 
6.1.7.4 Serviço adicional de coleta domiciliar solicitada via internet ou central de 
atendimento; 
6.1.7.5 Serviço adicional que permite a postagem de encomenda com dimensões superiores 
aos padrões convencionais; 
6.1.7.6 Serviço adicional que garante a entrega da encomenda exclusivamente às pessoas 
indicadas pelo REMETENTE, podendo haver, para cada encomenda, até três indicações; 
6.1.7.7 Serviço adicional para envio de encomenda contra pagamento, por parte do 
DESTINATÁRIO, do valor definido na postagem; 
6.1.7.8 Serviço adicional em que o REMETENTE solicita disponibilizar a encomenda em uma 
unidade de atendimento habilitada para retirada pelo DESTINATÁRIO; 
6.1.7.9 Serviço adicional de protocolo de documento a distância, com certificação de data e 
hora; 
6.1.7.10 Serviço adicional pelo qual o REMETENTE declara o valor de um objeto postado 
sob registro, para fins de indenização, em caso de extravio ou avaria, em valores superiores 
aos da cobertura da indenização automática, proporcional ao dano (total ou parcial) do 
conteúdo da encomenda. 
6.2 Definição e justificativa da natureza continuada do serviço 
6.2.1 A presente contratação configura-se como serviço continuo, tendo em vista que sua 
interrupção compromete as atividades finalísticas do Regional. 
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6.2.2 A contratação não gera vínculo empregatício entre o(a) contratado(a) e o CRCPA, 
vedando-se qualquer relação, entre esses, que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 
6.3 Critérios e Práticas de Sustentabilidade 
6.3.1 O(A) CONTRATADO(A) deverá adotar os critérios e práticas de sustentabilidade, 
naquilo que couber, em consonância com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 
01, de 19/01/2010 e demais ordenamentos jurídicos vigentes, em especial: 
I – use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 
III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto 
aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 
para a execução de serviços; 
V - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo 
de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes; 
VI - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua 
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será 
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 
VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; e VIII – preveja a destinação ambiental adequada das pilhas 
e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de 
junho de 1999. 
 
6.4 Duração do contrato 
6.4.1 O prazo de vigência será de até 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de 
assinatura do contrato, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos até o limite 
de 60 (sessenta) meses, conforme artigo 57, II, da Lei 8.666/93. 
6.5 Necessidades de adequação e transição contratual 
6.5.1 Não há necessidade. 
6.6 Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
6.6.1 No mercado, além da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), há outras 
empresas que prestam o presente serviço, visto que o presente objeto não faz parte do 
monopólio previsto na lei nº 6.538.de 22 de junho de 1978 e do Decreto nº 8.016, de 17 de 
maio de 2013, senão vejamos: 
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Empresa Telefone 

GOLLOG XXXXX 

D H L EXPRESS BRASIL 91-3298-0700 

Correios/Sedex 91-3211-3147 

 
6.6.2 A rotina administrativa e estrutura física de cada ente governamental, bem como, o 
quantitativo a ser consumido, impactam diretamente na modalidade licitatória a ser adotada 
para aquisição, sendo as opções a dispensa de licitação ou Pregão Eletrônico. 
6.6.3 Diante do exposto, a dispensa de licitação se apresenta como melhor alternativa e 
vantajosidade de solução a ser contratada, proporcionando efetivos ganhos de eficiência ao 
Conselho, uma vez que será drasticamente reduzido o custo temporal e financeiro com o 
trâmite licitatório, em consonância a Lei n.º 8.666/1993. 
6.7 Pesquisa efetuada com fornecedores e através de Mídia Especializada em Site 

Eletrônico. 

 
6 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
7.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos no item 6.3 deste Termo. 

  
8 VISTORIA 
8.1 Não aplicável 
 
9 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
A CONTRATADA deverá executar a prestação de serviços de acordo com a seguinte dinâmica: 
9.1.1 Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar as facilidades 
abaixo: 
9.1.1.1 Sistema informatizado de inclusão das postagens, que permita, no mínimo, a emissão 
de relatórios e números de códigos de rastreios das correspondências.  
9.2 Disponibilizar à CONTRATANTE o acesso, por meio de login e senha (mínimo 05), ao 
sistema mencionado no item 7.1.1.1 
9.2.1 Capacitar os usuários para utilização do sistema disponibilizado pela CONTRATADA. 
9.2.2 Executar de forma contínua os serviços contratados, não sendo admitida sua 
interrupção sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
9.2.3 A execução dos serviços será iniciada pela CONTRATADA após a assinatura do 
contrato. 
 
10 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
10.1 Não aplicável, os serviços não englobam a disponibilização de material de consumo 
e de uso duradouro em favor da Administração.  
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11 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  
11.1 As informações constantes do item “requisitos da contratação” são suficientes para 
execução do objeto.  
 
12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Informar à CONTRATADA seus representantes credenciados, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações 
deverão constar o nome do órgão e do seu responsável, endereço, telefone para contato, 
endereço eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados. 
12.2 Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas da 
CONTRATADA para a devida utilização dos serviços disponibilizados. 
12.3 Controlar a utilização dos serviços e sistemas por parte de seus representantes 
credenciados. 
12.3.1 Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados 
hierarquicamente entre si ou que compõem o mesmo órgão, cuja utilização do contrato for 
autorizada pelos CONTRATADA. 
12.3.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados mencionados no 
subitem 9.3.1 será de responsabilidade da CONTRATANTE, apurada no teor deste contrato. 
12.4 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos serviços, 
conforme previsto nos Termos e Condições disponibilizados no portal da CONTRATADA e/ou 
nas Tarifas/Tabelas de Preços. 
12.5 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e 
qualquer tributo que possa ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem 
como pela veracidade das informações fornecidas. 
12.6 Informar à CONTRATADA e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou sistema 
de contratação, todos os dados cadastrais para as comunicações necessárias. 
12.7 Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com a CONTRATADA. 
12.8 Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado 
pela CONTRATADA, quando da utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos. 
12.9 A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de 
acesso aos sistemas, fornecidos pela CONTRATADA para a postagem, inclusive por parte de 
seus representantes credenciados, respondendo por danos causados por sua utilização 
indevida. 

12.9.1 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a 
CONTRATANTE permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente à 
CONTRATADA, por meio de correspondência com prova de recebimento. 
12.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos 
CONTRATADA para as providências de cancelamento e emissão de novo cartão. 
12.11 Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do Sistema de 

Faturamento Eletrônico – SFE, disponibilizado no portal da CONTRATADA. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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13.1 A CONTRATADA se compromete a disponibilizar informações necessárias à execução 
deste contrato, tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços, fatura de cobrança. 
13.2 Executar os serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste 
contrato. 
13.2.1 A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e 

serviços sempre que ocorrer atualização em suas tabelas e tarifas. 

 

14 DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1 Não será admitida a subcontratação. 

 
15 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 
16 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
16.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
16.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
16.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 
16.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto 
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Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
16.9 A fiscalização técnica dos contratos avaliará a execução do objeto e utilizará o 
instrumento próprio para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
16.9.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços. 
16.10 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
16.11 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada.  
16.12 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
16.13 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
16.14 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  
16.15 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 
16.16 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação 
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 
uso. 
16.17 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
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16.18 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993.  

 
17 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
17.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme abaixo devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
17.2 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 
17.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir a prestação de serviço conforme o acordado no Termo de 
Referência e Contrato. 

Meta a cumprir 100% da prestação de serviço conforme o acordado Termo de 
Referência e Contrato. 

Instrumento de 
Medição 

Planilha de controle do fiscal e lançamentos das ocorrências. 

Forma de 
acompanhamento 

A fiscalização do contrato acompanhará a cada mês as ocorrências de 
falha na prestação de serviço. 

Periodicidade A cada 30 dias. 

Mecanismo de 
Cálculo 

Somatório das ocorrências de falha na prestação de serviço efetuadas 
no check lits de controle e fiscalização. 

Início da vigência Data da assinatura do contrato. 

 
Faixas de 
ajuste no 
pagamento 

Até 4 ocorrências leves e ou médias por decêndio - 100% do valor da 
ordem de serviço/valor total do decêndio. A partir de 1 ocorrência 
grave ou entre 5 a 10 ocorrências de qualquer grau 95% do valor da 
fatura do decêndio. De 10 a 20 ocorrências de qualquer grau por 
decêndio - pagamento de 90% do valor da fatura. 

Sanções Vide seção 21 deste Termo. 



 
 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 

Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos sem dedicação exclusiva de mão de obra 

Atualização: junho/2021 
 

Página: ___________ 

Processo: 58/2022-COM 

Ass:    ____________ 

 
Observações 

Nos 2 (dois) primeiros meses do contrato, as Glosas, caso existam, 
poderão ser convertidas em advertências, visando adaptação à 
sistemática. 

17.4 Para fiscalizar a prestação dos serviços o funcionário designado pela CONTRATANTE 
deverá observar a cumprimento das obrigações da CONTRATADA e preencher o Formulário 
de Avaliação do Fornecedor bem como relatório administrativo e check list de fiscalização. 
17.5 A avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com relação às 
especificações técnicas e com a proposta da CONTRATADA, com vistas ao recebimento 
provisório será feito no ato na reserva do voo. 
17.6 O método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues 
com relação aos termos contratuais e com a proposta da CONTRATADA, com vistas ao 
recebimento definitivo será feito no momento da emissão dos bilhetes. 
17.7 O procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da CONTRATADA de 
manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de 
execução será feito no Formulário de Avaliação do Fornecedor bem como relatório 
administrativo e check list de fiscalização. 

 
18 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
18.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo.  
18.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   
18.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da documentação 
acima, da seguinte forma: 
18.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
18.3.1.1 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
18.3.1.2 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
18.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato.  
18.3.2.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
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documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
18.3.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  
18.3.2.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 
18.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  
18.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
18.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
18.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento próprio de aferição. 
18.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 
18.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
19 DA FORMA DE PAGAMENTO 
19.1 A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE em seu portal na internet por meio do 
Sistema de Fatura Eletrônica - SFE, a fatura correspondente aos produtos adquiridos e 
serviços prestados no ciclo de faturamento. 
19.1.1 O sistema conterá ainda informações sobre o ciclo de faturamento, prazo para 
disponibilização da fatura e vencimento. 
19.1.2 Adicionalmente, o boleto para pagamento também poderá ser encaminhado para o 
endereço pré-estabelecido, conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato. 
19.1.3 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de 
pagamento sob alegação de não entrega da fatura física até seu vencimento, uma vez que ela 
poderá ser emitida pela CONTRATANTE por meio do sistema SFE. 
19.2 Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens 
efetuadas no ciclo de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas 
em lançamentos em ciclos posteriores. 
19.3 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, 
Anexos de produtos e serviços específicos ou periodicidade acordada entre as partes. 
19.3.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços 
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contratado e será informado no Termo de Condições Comerciais. Para os serviços que 
exigirem valor mínimo de faturamento exclusivo, será estabelecido no Anexo ou Termo 
específico. 
19.3.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo 
ciclo de faturamento indicado no sistema SFE. A isenção citada não se aplica a contratos 
sucedâneos. 

19.3.3 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança 
de valor mínimo dentro do ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado 
levará em consideração a proporcionalidade dos valores mínimos de faturamento utilizados 
dentro do ciclo. 

19.3.4 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser 
inferior à valor mínimo de faturamento do ciclo, a fatura emitida ao final de cada ciclo 
incluirá, além desse valor, um complemento para que o montante a ser pago atinja a 
importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será 
lançado para o Centro de Custo principal do contrato. 
19.3.5 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na 
cláusula Oitava não haverá incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido 
pela suspensão, sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias utilizados nos ciclos anteriores 
à suspensão e posteriores à reativação. 
19.3.6 Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da 
complementação financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da 
ocorrência da situação descrita no subitem 15.2. 
19.4 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções 
constantes do próprio documento de cobrança. 
19.5 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita 
mediante autorização prévia e expressa da área financeira da CONTRATADA. Eventual 
depósito sem a anuência da CONTRATADA não caracterizará a quitação da fatura, estando a 
CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava. 
19.5.1 Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o 
crédito na conta corrente da CONTRATADA e a respectiva compensação de cheque que 
porventura venha intermediar a liquidação do título. 

19.5.2 Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte 
pagadora deverá fornecer à CONTRATADA, comprovante de retenção do imposto de renda, 
até o último dia útil do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente àquele a que se 
referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta 
ao endereço da CONTRATADA. 
19.5.3 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo 
Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá 
ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados no subitem 6.5.2. 
19.5.4 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento 
OBFatura – Extra-SIAFI, que possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação 
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do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de cobrança. Qualquer 
reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE, 
preferencialmente, junto à Central de Atendimento da CONTRATADA – CAC ou pelo Fale 
com a CONTRATADA, e receberá o seguinte tratamento. 
19.6 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do 
vencimento: 
19.6.1 Se for procedente, a CONTRATADA emitirão nova fatura com o valor correto e com 
nova data de vencimento. 
19.6.2 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra 
após o vencimento, pagará também os acréscimos legais previstos na cláusula Oitava, pelo 
prazo necessário para a apuração por parte da CONTRATADA. 
19.7 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento 
integral da fatura. 
19.8 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da 
fatura. 
19.8.1 Se for procedente será efetuada a devida compensação na fatura seguinte, 
atualizada pela taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia – SELIC Meta. No caso de 
quitação de fatura, os valores correspondentes à reclamação e acatados pela CONTRATADA, 
serão considerados em ciclos de faturamento posteriores. 

19.8.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como 
débitos e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste 
contrato, serão lançados em ciclos posteriores, devidamente discriminados. 

19.9 Os créditos devidos pela CONTRATADA, relativos a indenizações, cujos fatos 
geradores foram apurados e devidamente comprovados pela CONTRATADA, serão pagos 
diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura. 
19.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

                                                  365 
 
20 DO REAJUSTAMENTO  
20.1 Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacote contratado, 
a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores contidos em nas tabelas de preços e 
tarifas vigentes. 
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20.2 O reajuste das tabelas e tarifas mencionadas e dos valores mínimos dos Pacotes de 
Serviços, observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a partir da 
data do início da vigência da tabela, independentemente da data de inclusão do serviço ou 
produto neste contrato. 
20.3 O prazo estipulado no subitem 20.2 poderá ser reduzido, se o Poder Executivo assim 
o dispuser, no caso de ser uma empresa pública. 
20.3.1 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços 
prestados e para os produtos vendidos poderão ser revistos, visando à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
20.3.2 Havendo forma de valor e reajuste distintos daqueles previstos no subitem 16.2, 
os mesmos serão estabelecidos nos Anexos dos serviços Específicos. 
20.3.3 A revisão, em caso de ser uma empresa pública, das tarifas dos serviços 
prestados pela CONTRATADA será promovida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, em conformidade com o Art.70, I da Lei nº 9069, de 29 de junho 
de 1995, combinada com o Portaria n°152 de 09 de julho de 1997 do Ministério da 
Fazenda. 
20.4 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas e 
tarifas ou dos Pacotes de Serviços. 
 
21 GARANTIA DA EXECUÇÃO  
21.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 
21.2 Trata-se de contratação sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva. Portanto, não caberá à Contratante arcar com os pagamentos de encargos de 
natureza trabalhistas e previdenciários caso estes não sejam quitados pela Contratada 
 
22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 
22.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
22.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 
22.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 
22.1.5 cometer fraude fiscal. 
22.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
22.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 
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22.2.2 Multa de:  
22.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença;  
22.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
22.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
22.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
22.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
22.2.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
22.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
22.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com 
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
22.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 15.1 deste Termo de Referência. 
22.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
22.3 As sanções previstas nos subitens 21.2.1, 21.2.3, 21.2.4 e 21.2.5 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 
22.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 01 
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seu pessoal, por funcionário e por dia; 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto 

na relação de obrigações da CONTRATADA 
01 

 
22.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
22.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
22.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
22.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.  
22.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999. 
22.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
22.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
22.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o CRCPA poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
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22.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
22.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.  
22.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
22.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
22.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
23 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.  
23.1 O critério de julgamento para a contratação será o de “menor preço global”.  
23.2 O procedimento licitatório será regido pela Lei n.º 8.666, de 21/06/1993 e alterações 
posteriores, pela IN SLTI/MPDG n. 05 de 27 de junho de 2014 (e alterações) e demais 
exigências contratuais.  
23.3 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, devendo ser exigida da licitante. 
, 
24 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIA.IS 
24.1 O custo estimado, anual, da contratação é de R$.8.815,88 (Oito mil e oitocentos e 
quinze reais e oitenta e oito centavos).   
24.2 Tal estimativa foi obtida por meio de consulta aos setores do Regional, conforme 
consta do Estudo Preliminar. 
24.3 Entretanto, na ocasião da elaboração do Estudo Técnico Preliminar, foi realizada a 
pesquisa de mercado, em conformidade com o previsto na Instrução Normativa nº 73/2020, 
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento 
Desenvolvimento e Gestão, a fim de garantir o limite máximo de preços para a execução dos 
serviços pretendidos. 
 
25 RESCISÃO 
25.1 Contrato poderá ser rescindido: 
25.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 
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25.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
25.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
25.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  
25.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso:  
25.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
25.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
25.4.3 Indenizações e multas. 
 
26 DOS CASOS OMISSOS 
26.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei nº 8.666, de 1993, e demais normas 
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
27 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
27.1 Recursos Financeiros disponíveis no Projetos: 

1005 – Cobrança Administrativa e Judicial – Profissional e Organizações Contábeis. 

1007 – Apoio as Delegacias e Representações 

2001 - Fiscalização Das Organizações Contábeis E Dos Profissionais De Contabilidade;  

2002 - Fiscalização Das Empresas Não Contábeis; e 

5001 – Serviços Administrativos. 
6.3.1.3.02.01.034- POSTAGEM DE CORRESPONDÊNCIA DE COBRANÇA 
6.3.1.3.02.01.035–POSTAGEM DE CORRESPONDÊNCIA INSTITUCIONAL. Aprovados no 
orçamento 2022 através da Resolução CRC-PA n.º 456 /2021. 

  
28 VEDAÇÕES 
28.1 É vedado à CONTRATADA: 
28.1.1 Caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira; 
28.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
29 ALTERAÇÕES 
29.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
29.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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30 DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1 À contratação relativa ao presente Termo de Referência aplicam-se ainda as 
seguintes disposições: 
30.1.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
30.1.2 As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, seus eventuais 
anexos e à proposta da CONTRATADA; 
30.1.3 A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 
31 INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
31.1 A execução dos serviços será iniciada na data da assinatura do contrato. 
 

Equipe de Planejamento – Portaria n.º 342, de 23 de dezembro de 2022.   

 
Danubia Silva de Sousa 

Coordenadora 

 
Alex Henry Olivier Pinto 

Membro 

 
Lucineia Vasconcelos Teixeira 

Membro 

Conferido e de acordo. 
A justificativa apresentada, especificações técnicas e quantitativas, contidas no presente 
instrumento, demonstram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento às necessidades 
do CRCPA. 
 
Aprovo o Projeto Básico/Termo de Referência. 
 
  
 
 Belém-PA, 11 de janeiro de 2023.                              
  

 

 

IAN BLOIS PINHEIRO 
Presidente do CRCPA 

 


